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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 1337/GR/UFFS/2015 

 

PORTARIA Nº 1096/GR/UFFS/2014 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 14/2013 - 

CONSUNI/CGRAD, os presidentes dos fóruns dos Domínios Comum e Conexo 

nos campi: 

I - Cerro Largo 

a) Presidente Domínio Comum: Reneo Pedro Prediger, SIAPE Nº 1770719; 

b) Presidente Domínio Conexo: Fernando Henrique Borba, SIAPE Nº 1927656; 

 

II - Chapecó 

a) Presidente Domínio Comum: Joseane de Menezes Sternardt, SIAPE 

Nº 1764521; 

b) Presidente Domínio Conexo: Marcos Roberto dos Reis, SIAPE Nº 1801341; 

 

III - Erechim 

a) Presidente Domínio Comum: Denise Knorst da Silva, SIAPE Nº 1675389; 

b) Presidente Domínio Conexo: Leandro Carlos Ody, SIAPE Nº 2059128; 

 

IV - Laranjeiras do Sul 

a) Presidente Domínio Comum: Nadia Teresinha da Mota Franco, SIAPE 

Nº 1837417; 

b) Presidente Domínio Conexo: João Arami Martins Pereira, SIAPE Nº 1939737; 

 

V - Passo Fundo 

a) Presidente Domínio Comum: Leandro Tuzzin, SIAPE Nº 2102715; 

b) Presidente Domínio Conexo: Vanderléia Laodete Pulga, SIAPE Nº 2059813; 

 

VI - Realeza 

a) Presidente Domínio Comum: Antonio Marcos Myskiw, SIAPE Nº 1769697. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 

da UFFS. 

 

 

Chapecó-SC, 26 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


